
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 182, DE 24 DE MAIO DE 2023.

TORNA SEM EFEITO OS A TOS DO 
DECRETO N° 014, DE 04 DE 
JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas em Lei;

DECRETA:
Art. Io - Tornar sem efeito todos os atos mencionados no Decreto n° 014/2023, de 04 de janeiro 

de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Roraima -  AMRR, na edição n° 1807, de 06 de 

janeiro de 2023, fl. 11.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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